
Fts. v;J

uNlÃo E TiaBÂt-Ho
cEsrÀo to r !/20 r 6

RUA losE OE FRANçA PEÂÊlRA, N' lO - CEP,r 6t.210-000 - FONE/fAX: (0ai) 3óaa.lrl7/l2aa

CONTRATO AOMINISTRATIVO N." 068/2014

De um lado, o MUNICIPIO DE SAITA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público anterno, com
§ede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa MaÍia do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26,
nesle ato repíesenlado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUOIO LEAL, brasileiro, casado, poÍlador da Cédula de
ldentidade no 3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF n'348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose de França
Pereiía, neste residenle e domiciliado nesla cidade, e que aqui passa a denorninar-se de CONÍRAÍANÍ8. e de oulro
tado JAGHER & RANK COMÉRC|O OE COMBUSTTVEIS LTOA - ME, inscrita no CNPJ sob no. 14 687 708i0001-77,
com situada na Rua José de França PeÍeira, no 106, Santa l\4aria do Oeste - Pr, neste ato Íepresenlado pelo Sr'
Valdir Jagher, brasileiro, inscrilo no CIC/líF sob n'855.742.109-59, denominada CONTRATADA, íesolvem aditar o
contrato original, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: ESIE TETMO AditiVO tEM por objeto aditar o Contralo Original de acordo com o

disposto na Lei no 8.666/93 em seu AÍt.65, lnciso ll, §1o, num percentuat de 3 %(três por cento) do valor tolal do ltom
03 (óleo diosol comum) do Contrato Administrativo n" 068i2014.

PARAGRAFO PRIMEIRO - OO PREÇO: Oe acordo com o disposto na Lei n'8.666/93 em seu Aí1. 65, lnciso ll, §1"
fica adilado num percentual de 3 o/"(trés por cento) do valor total do ltêm 03 (óleo Oiosel Comum), do Contrato
Adminislrativo no 068/2014, períazendo o valor aditado de R$ 26.251,29 (vinle e seis mil duzentos e cinquenla e um

reais e vinte e nove centavos) totalizando o valor do contrato em R$ 1.317.251,29 (Um milháo trezentos e dezessete
mil duzentos e cinquenta e um reais e vinte e nove Çenlavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA: O prazo de vigência do Contíato Adminislrativo n' 068/2014, permanece

inallerado.

cLÁusuLA TERCETRA - DOÍACÔES oRGAMENTAR|AS: No exercicio financeiro de 2015, as despesas o.iundas
deste aditivo, correrâo por conla das dolaçÕes info.madas no ano 20í 5.

cLÁusuLA oUARTA 
= 

oA RATlFtcAcÃo:

a) Permanecem Inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do Contrato Originário, sendo ÍatlÍtcadas pelo
presente Termo Aditivo.

b) E por estarem de assim iustas e contíatadas, as paÍtes assinam o pÍesente instrumenlo em 02 (duas) vias de

igual teoÍ e ÍoÍma. a lim de que cuítam §eus devidos eíeitos legais.

Santa Maria do Oesle, 26 dê Novembro de 2015
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